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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÃGUA BRANCA 
CNPJ: 06.554.760/0001-27 
Secretaria Municipal de Administração 

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE EM CARGO EFETIVO 

Ao decimo quinto dia(15), do mês de dezembro (12), do ano de dois mil e 
vinte e três (2023), no Palácio das Águas, sede do Governo Municipal, na 
presença do Prefeito JOSÉ RIBEIRO DA CRUZ JÚNIOR e demais 
presentes, o Secretário Municipal de Administração ANTÔNIO ROMANO 
PEREIRA FILHO, no uso de suas atribuições legais. Nesta data, após 
receber e deferir o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e 
atribuições do cargo e de observar o Estatuto do Servidor Público do 
Município de Água Branca, instituído pela Lei Municipal n.: 342, de 15 de 
março de 2007 e suas alterações posteriores. EMPOSSA o (a) servidor(a), 
NATÁLIA REBECA ALVES DE ARAÚJO, CPF sob o n.:064.708.003-
60, no cargo efetivo de MÉDICA, conforme a Portaria de Nomeação n.: 
0124/2023, Decreto n.: 035, de 15 de junho de 2023, que Homologou o 
resultado final do Concurso Público n.: 02/2022, instituído pelo Edital de 
Convocação n.: 006/2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios em 
13 de dezembro de 2023. O (a) servidor(a) apresentou os documentos 
exigidos por Lei, que seguem em anexo a este TERMO. Para constar, o que 
presenciei, eu, Lilian Almeida de Carvalho Gomes, com exercício nesta 
Secretaria de Administração, lavrei o presente TERMO, que vai assinado 
pela autoridade competente e pelo empossado. Secretaria de Administração 
do Município de Água Branca, em 15/12/2023. 

~? JOSÉ Rmnm'tlX iúNIOR 
(Pre~unicipal) 

ANTÔNIO R ~O PEREIRA FILHO 
(Secretário Municipal de Administração) 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO LONGÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO LONGÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 

TERMO DE CONVOCAÇÃO 
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023 

A Comissão Permanente de Licitação do município 
de Alto Longá, vem honrosamente convocar as 
empresas interessadas para sessão de abertura e 
análise das propostas das empresas habilitadas no 
dia 20/12/2023 às 09:00h. 

Alto Longá(PI), 18 de Dezembro de 2023 

Marcus Vinicius A. R. Pessoa 
Presidente da CPL 
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DECRETO Nº. 23/2022 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA HORA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNP.J: 01.612.568/0001-26 

DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Dispõe sobre o recesso funcional durante 
as festividades do Ano Novo e Festa de 
Reis, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA HORA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO a importância de homenagear os servidores que se dedicam em 
desempenhar suas funções em prol da melhoria dos serviços públicos prestados à 
comunidade; 

CONSIDERANDO A necessidade imperiosa do encerramento das Atividades 
Administrativas no âmbito da Administração, e, em razão das festividades Natalinas de 
Ano Novo. 

CONSIDERANDO ainda o interesse do serviço público e o princípio constitucional da 
economicidade, e, o tradicional calendário cultural da Festa de Reis neste município. 

DECRETA: 

Art. 1 ° Recesso no funcionamento da Prefeitura Municipal de Boa Hora e demais órgãos 
do Poder Público Municipal no perlodo de 26 a 29 de dezembro de 2023. 

Art. 2° Excetuam-se do disposto nos artigo acima, os órgãos encarregados dos serviços 
básicos à coletividade, as ações voltadas à Saúde em Regime de Plantão 24 (vinte e 
quatro) horas, os serviços educacionais que necessitam do cumprimento de alguma 
atividade complementar ao ano letivo em curso, os Serviços de Limpeza Pública, e, ainda, 
aqueles dos quais possam derivar ou comprometer obrigações essenciais assumidas pela 
Municipalidade. 

Art. 3° Fica a critério de cada Secretaria Municipal definir outras atividades que, em razão 
de sua natureza não possam ser suspensas durante o período de recesso, disciplinando sua 
oferta ao público através de escala de trabalho específico. 

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA HORA, no dia 15 do mês de 
dezembro de 2023. 
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Francieudo do Nascimento Carvalho 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 24/2022 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA HORA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01.612.568/0001-26 

DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Dispõe sobre a permissão de festas e outras 
manifestações culturais que não sejam 
relacionadas ao Festival Tradicional de 
Reis organizada pela Município de Boa 
Hora e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA HORA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o perlodo do Tradicional Festival de Reis que ocorre nesta 
municipalidade, e, por ser uma manifestação religiosa e cultural!; 

CONSIDERANDO A necessidade imperiosa de resguardar o regular andamento do 
festival e garantir a plena participação popular no referido festiva l 

CONSIDERANDO ainda o interesse público e o princípio constitucional da eficiência, 
a fim de o tradicional calendário cultural da Festa de Reis neste município. 
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